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PORTARIA Nº 41, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, considerando o que consta no “caput” e nos parágrafos 4º e 5º do artigo 3º da Portaria MT nº 265, de 10 de julho de 1997, e com base nos elementos constantes do Processo nº MT/SAA/CGRL nº 50000.009922/99-37, resolve:

I – Fazer publicar, sob a forma de anexo, a consolidação dos Planos Anuais de Drenagem para o exercício de 2.000, conforme elaborados pelas Administrações Portuárias e devidamente aprovados pelos respectivos Conselhos de Autoridade Portuária;

II – Os Planos Anuais de Drenagem de que trata o item anterior não abrangidos no estabelecido no Art. 4º da Portaria nº 265, estarão, conseqüentemente, enquadrados no § 3º do Art. 3º dessa mesma Portaria;

III – Fica o Departamento de Portos desta Secretaria responsável pelo acompanhamento e avaliação da execução dos Planos Anuais de Dragagem objeto da presente Portaria;

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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